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DO OBJETO C

Consórcio InterMunicipal de Desenvolvimento do

Circuito do Diamante da Chapada Diemen:tine

C1DCD - Chapada Forte

CONTRATO DE )2ATE10

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI
CELEBFtAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO
DIAMANTEMA CHAPADA lijAMANTINA CIDeb
E OMUNICÍPIO DE 1TAETE (bAj, E&Abo•
BASA.

ERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRQUiTO DC
HAI?,Arlis DIAMOTINkr CIDCD,4nacnt6 nó CNPJA:71-riSoliO
p„tarn:'*elig PraçfAlireliabo'Gdridirit.SIN° - Centro,,AndareilEA:
Eton: CiiapaaafOrt ittDrfiutldok:cdric CNPJ,n. 1.8:810:87:4/051-7Q,
tadO pelg set.' 'Fsresidente legalmente constittido, Sr_ 4.1453: -(0Cio
doravante dencitminado CONSÓRCIO CHAPAD&,. FORTE e

ITAETE (BA), petoa jorinica qii.ditaitO-pciblico interns:\ inscrifand,
O t3.922.60/00 1‘72Q., OM sede a"Travessa Artur Pintos 39

7CEP 4679900, nSte 'at(); refreseqtado por seQ. pefeifO.
Brito de Sixtiej doravante deriorninado CONSÓRCIA0b,:lent
que segue:

NTRATUAL

Cláusula Prime a - 0 presente instrumento tem por objeto ratear as despesas dd
CONSÓRCIO C APADA FORTE entre os CONSORCIADOS, nos termos do art. a°
da.LOI n8 11 107 05.

Paragrafo-Únit a- ConsiderarríseIlespetasyclo coNsc5Rcio,-alérn-de outras que
vierem a ser re armente constituídas:

a) Despesa de instalação, equisição de equipamento e manutençãó de sua

sede;
b) Despesa de execução do objeto e.dastinalidades do CONSORCIO-preViStaa

no contr9b de consõrcio alien, contratos de:progracnas p cprniertiosj,,
c) Despesa: de remuneração de empregados, nela incluída as obngações

trabalhisis e fiscais; 
.

Despesa: relativas a prestação de serviços ao CONSÓRCIO em favor, do

Munick
. I onsorciado nos termos do convênio ou do contrato de programa.
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Consórcio Int4rmunicipal de Desenvolvimento do
Circuito do D °manta da Chapada Diamantina -

aocts - Chapado Forte
cOKSORCSO

CHAPADA FORTE

e) Despesas nerentes a diárias, deslocamento e hospedagem de funcionários

contratado; cedidos e/ ou prestadores de serviços, quando estiver t,

I
disposição 'o Consórcio Chapada Forte.

DAS OBRIGAC S CONTRATUAIS

Clausula Segu • a — Os CONSORCIADOS ficam obrigados a repassar ao
CONSORCIO re rso financeiro pará custear as despesas consorciais, denominado
de cota de rateios qual sera dividida em duas partes: uma fixa e outra variável.

Parágrafo Prim
despesas There
Primeira, sendo •
Parágrafo Segu
realizadas pelb
CONSORCIAD
Parágrafo., Tart
despesas con
CONS6RICIO,
Parágrafo Oita" •
clausula poderá
para fins de- re -
celebrados entr
Estatuto do CO
Parágrafo Qui •
da cota de rateii
destinado a a'
empregados do r
Parágrafo Sext
acordo com os
pelo CONSOR

Cláusula Ter
CQNSORCIAD
rateio, devera
FORTE, por m
n° 1100-2 (Ba
subsequente.

DAS PENALID

ro — A parte fixa da quota de rateio sera destinada a custear as
es a manutenção do CONSORCIO, no termos da Cláusula
vidida igualmente para todos osZONSORCIADOS.
do — A parte variaVel da cota de rateio corresponderá-às despesas
CONSÓRCIO das quais resultarem beneficio excluSivo do

ro — Fica, estabecido- que a parte fixa da ,cota de rateio das
rciais, clue o CONSORCIADO- repassata mensalmente ao
rresponde aR6.1.500,06(hum rhil réais e,quinhentos reais/
, 0 valor da parts fixa da cota de tateio estabeleCida hasta
ar alterada per decisão fundamentada do colegiado corripetente
belecirnento do equilibria econômico-financeiro dot instrumentos
CONSÓRCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art 15 do

ÓRCIO.
No mês de noyembro de cada exercício financeiro a parte fixa

sera acrescida de pm valbr adicional, apresentado pelo Presidente,
rider as despesas com décimo terceiro salário e férias dos
ONSORCIO.
— A parte variável da cota de rateio sera apurada menSalmente de
ervigos ou beneficlos do CONSÓRCIO que tiverem sido utilizados
DO no mês transcorrido.

ita —. O montante cla valor a ser pago mensalmente pelo
rep,resentado.pele sornatario das,partes lica e váriával da cdta de

er transferido para conta corrente do CONSÓRCIO -CHAPADA
de Contrato de Debit° Automático, para conta 17522-6, AGENCIA
do Brasil), ou ouira que yenha a ser indicada, até o dia 10 do mêi

DES

Cláusula Qua a — O inadimplerçiento das obrigações financeiras estabelecidas
neste i me o, sujeitam o COI4SORCIADO faltoso as penalidades previstas no

roço Aureliano
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C1•1P

yekin Centro, Anciaraii8A. CIF- 46.830-000,
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Consórcio Inthrmunicipal de Desenvolvimento do

Circuito do Diamante da Chapada Diamantina -

DCD - Chapada Forte

contrato de con• 'rob, Estatuto, e 5° do art. 8° da Lei 'Federal n° 11 1137/05,
inclusive a sus 

- 
nsão ou extinçO das atividades/ações deSenvolvidas pelo

Consorcio no am 
sus'

do Ente ConsorOado inadimplentes.

1 DISPOSIÇÕES t RAIS

Cláusula Quin
publicação no Di
de janeiro de 20

Cláusula Sexta
conta das dotaç
respectivo Orça

Cláusula Skim
rescindido unite
CONSORCIO
estabelecidas-n

DO FORO

0 presente jqstrurnento entrate em vigor a partir ide sua
rio Oficial do Ente'CONSORCIADO,tretroagindo seus efeitos a 01

1

As despesas oriundas do presente contrato de rateio correrão por
s orçamentárias pçtprias do CONSORCIADO, nos termos do seu
nto Anual.

- 0 presente ihstrumento vigerá até 31/12/2020 sendo, todavia,
ralmente rio casO de o CONSORCIADO deixar de integrar o
RAFADA FORTE, desde que atendidas ás, formalidades
artigos. 8°, §5°, 11 e 12, §2° da Lei n° 11107/05.

As partes elege de comum acordo o fora da Comarcã de Andarai.(BA) pate dirimir'
dúvidas emerge tes do presente Contrato.

E por estarem
duas vias de ig

.
stas e acordadas,

t
 assinam o presente instrumento particular em

I teor e forma na presença de duas testemuhhas.

ANDAR4f- (BA), aos 02 dias do mês de Janeiro cle 2020.

PRESIDENTE DO IDCD
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